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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33,000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N2 954/83 
=====::=::::;;:::===== 

''Disp~e sobre atribuiç~es do Vice

Prefe i to 11 º 

A Cân1ara I'.'Iv.nicir:-0:::11 de Santa =:ii_1zia deGx'etr:, e eu. s;;.ncioi10 a 

segui11 .. 1ce Lei: 

Art. lº :.. Fica atribuido ao Vice-Prefeito o exercício das 

funçoes de Coordenador Rural no l'flunicÍpio, além de outras atri -

buiçÕes de caré1ter· admit1is·trati""vas qt1e serão fix2das pelo Prefeí 

to :\1t1n ic J.1_1sl º 

Jx··t" 2º - Pora atenaer, neste ( ' exerc ic io 1 as despesas :pre -

'\ristas no Artº lº desta Lei 9 fica o Cl1efe do Poder }i,;xe8t1ti\ro at1-

torizado a abril" o crédito especial de até Cr$1.995.él00,00(hmu 
•'.·ºl'~ - ir~~-~~ t.il Oci0'1 ~,;.O. e ...... e:, voe e noventa e cinco mil cruzeiros), consideran-

~o-se COffiO reQursos financeiros os constantes do Artº 43, itens 

I a IV da Lei Fe·:J.er·aJ. r1º < .... 32•J,./64-o 
,\ y>..J- 1. 
-'1-- \," _, Q Revogadas 2s disposiç~es em contr~rio, entrar~ 

a px·esente Lei ern ";'.rigox· a ra1·ti1"' de 19 de Fe>.rei-·eii-·o de 1983, 
no que se diz respeito ao SubsÍdioo 

~-1~1ndo, po1 .. t2nto, a -t;odos q qi.1e;:n o co11l1ecirnento e a e:-recv. -

Ção da pr·3Sente :Lei ·0e:r·ter1::e:c; ~":i.e :=-t 0'_t.Jc1.r3 e a fa::a cuD11)l"'i~c tão 
- - ,_ J .... 

i11teí:r·:~~1nente corno nela se contér.11º 
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Gl1efe de Gabinete. 


